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Matérias  que  serão  votadas  na  Ordem do  Dia  da  primeira  Sessão 
Extraordinária, que se realizará no dia 15 de janeiro de 2025:

EM TURNO ÚNICO:

PROJETO DE LEI nº 02/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, 
que “Altera a Lei nº 2.857/2019”; 

PROJETO DE LEI nº 03/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, 
que “Altera a Lei nº 1.638/2006”; 

PROJETO DE LEI nº 05/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, 
que “Autoriza o Poder Executivo Municipal  a celebrar convênio com a 
agência de regulação de serviços públicos do Espírito Santo - ARSP e dá 
outras providências”; 

PROJETO DE LEI nº 12/2025, de autoria da Mesa Diretora, que “Dispõe 
sobre  a  equiparação  ao  salário  mínimo,  os  vencimentos  constantes  do 
Anexo IV - Tabela I  -  Classes e Níveis,  do Plano de Carreira -  Lei nº 
1.997/2009 e dá outras providências”; 

PROJETO DE LEI nº 14/2025, de autoria do Mesa Diretora, que “Altera 
o Anexo II - Tabela I, Intem I, II, III, IV e V da Lei nº 1.997, de 02 de 
dezembro de 2009, que Dispõe sobre o plano de Carreira, o sistema de 
vencimentos dos servidores públicos da Câmara Municipal de São Gabriel 
da Palha e dá outras providências”; 

PROJETO  DE  LEI  nº  15/2025,  de  autoria  da  Mesa  Diretora,  que 
“Acrescenta o Art. 4º-A a Lei nº 3.094, de 10 de maio de 2023, que Dispõe 
sobre a fixação dos subsídios dos Vereadores no âmbito do Município de 
São Gabriel da Palha-ES, nos termos do art. 29, VI da Constituição Federal 
e o art. 34, XXXIII da Lei Orgânica do Município”; 

PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 1/2025, de autoria da Mesa Diretora, 
que “Dispõe sobre a instituição da Comenda da Saúde “Dr. Edvaldo Lopes 
de Vargas” da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha”; 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 2/2025, de autoria da Mesa Diretora, 
que “Dispõe sobre a instituição da Comenda do Mérito Jurídico “Dr. Jair 
Ferreira da Fonseca” da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha”; 

PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 3/2025, de autoria da Mesa Diretora, 
que “Acrescenta o inciso VI ao art. 281, revoga o § 2º do art. 281 e altera o 
art. 294, “caput”, da Resolução nº 287, de 23 de dezembro de 2024”;

EM PRIMEIRO TURNO:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 1/2025, de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que “Altera a Lei Complementar nº 67/2020”; 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4/2025, de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que “Altera a Lei Complementar nº 67/2020”; 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2025, de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que “Altera a Lei Complementar nº 44/2015, de 19 
de novembro de 2015, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos servidores 
públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de São Gabriel 
da  Palha,  das  autarquias  e  fundações  públicas  municipais  e  dá  outras 
providências”; 

PROJETO DE LEI nº 04/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, 
que “Altera a Lei nº 1.735, de ‘11 de junho de 2007, que Dispõe sobre a 
criação  de  emprego  público  no  âmbito  da  Administração  direta  do 
Município de São Gabriel da Palha e dá outras providências”; 

PROJETO DE LEI nº 08/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, 
que “Altera a Lei nº 2.668, de 02 de agosto de 2017, que Institui o regime 
de  sobreaviso  para  motoristas  que  atuam  nos  serviços  vinculados  a 
urgência e emergência e dá outras providências”; 

PROJETO DE LEI nº 13/2025, de autoria da Mesa Diretora, que “Altera 
o Anexo II e o Anexo V, da Lei nº 3.184, de 01 de fevereiro de 2024, que 
dispõe  sobre  a  estrutura  administrativa  da  Câmara  Municipal  de  São 
Gabriel da Palha e dá outras providências”.


